
Seleção dos candidatos pelas IES brasileiras 

Programa de Estudantes-Convênio de Pós-Graduação (PEC-PG)

Sistema de Análise de Processos

Acesse: sap.capes.gov.br



Clique em processos e 

em seguida em Análise 

(Candidatura) 



Clique em PECPG    

Edital nº 12/2025 



Etapa: Seleção de Candidatos - 1ª OPÇÃO 

deslize a tela para 

baixoDeslize a tela até o 
final para ter acesso 
aos processos 

Para visualizar os 

processos, siga a 

página até o final



Para acessar cada 

processo é necessário 

clicar no ícone de “lápis”



1ª OPÇÃO

Para acessar os documentos do 

candidato clique em “visualizar”.  



PARECER
Para emitir  o parecer selcione:  Selecionado - 1ª 

opção ou Não selecionado.

Em seguida, no campo parecer indique os 

motivos da seleção ou da não seleção.

Após, clique em “finalizar avaliação”.

IMPORTANTE: Deverão ser emitidos pareceres 

para todos os candidatos selecionados e não 

selecionados.



É possível verificar os pareceres 

emitidos até a data limite para a 

tramitação. Durante este período é 

possível alterar o tipo de parecer e 

a justificativa.

Após a emissão do parecer



Clique em processos e em 

seguida em: Análise 

(Candidaturas)

2ª opção
De 23 a 29 de outubro de 2025



Clique em PECPG 

Edital nº 12/2025 



Selecione a opção: Seleção 

de Candidatos - 2ª opção



Etapa: Seleção de Candidatos - 2ª OPÇÃO 

deslize a tela para 

baixo
Para visualizar os 

processos, siga a 

página até o final



Para acessar cada 

processo é necessário 

clicar no icone de “lápis”



2ª OPÇÃO

Para acessar os documentos do 

candidato clique em “visualizar”.  



PARECER
Para emitir  o parecer selcione:  Selecionado - 1ª 

opção ou Não selecionado.

Em seguida, no campo parecer indique o motivo 

da seleção ou da não seleção.

Após, clique em “finalizar avaliação”

IMPORTANTE: Deverão ser emitidos pareceres 

para todos os candidatos selecionados e não 

selecionados. 



CONFIRMAÇÃO 
DE PARECER

É possível verificar os pareceres 

emitidos até a data limite para a 

tramitação. Durante este período é 

possível alterar o tipo de parecer.

Se a candidatura for “Selecionada - 

2ª opção”, o processo seguirá para a 

fase Homologação Pró-Reitoria;

Se o parecer for “Não selecionado”, 

o processo seguirá para a fase 

“Seleção de candidatos - 3ª rodada”. 



3ª rodada
O candidato que não for selecionado em 
nenhum PPG nas rodadas anteriores, 
será direcionado para a 3ª rodada. 
Todos os coordenadores que indicaram 
vagas poderão acessar essa fase e 
selecionar um candidato, mesmo que o 
candidato não tenha indicado o PPG 
como 1° ou 2° opção.

IMPORTANTE: O coordenador deverá 
emitir parecer APENAS para os 
candidatos que deseja selecionar.

Não é necessário a emissão de parecer 
caso o coordenador não queira 
selecionar um candidato na 3° rodada.
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